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PORTARIA n°. 386 de 26 de novembro de 2.025 

 
Cede o servidor público municipal José Orlando Murari para desempenhar suas atribuições 
na Central de Penas e Medidas Alternativas do Município de Chavantes, e dá outras 
providências. 

 

 LUIZ FILIPE DE PAULA JACINTO, Prefeito Municipal de Chavantes, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 68, inciso VI c/c Artigo 100, 

inciso II, alínea B, ambos da Lei Orgânica do Município de Chavantes, ao Artigo 124, inciso II c/c §2° do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de Chavantes e ao Artigo 3°, inciso II c/c Artigo 6°, 

caput e §§1° e 2° da Lei n°. 3.866 de 14 de outubro de 2.022; 

 

R E S O L V E 

 

Artigo. 1º - CEDER, a partir desta data, o servidor público municipal JOSÉ 

ORLANDO MURARI, prontuário n°. 011606, Auxiliar Administrativo I, para que exerça as atribuições de 

seu cargo na Central de Penas e Medidas Alternativas do Município de Chavantes, doravante Cessionária. 

Artigo 2° - A cessão concedida à Cessionária terá a duração de um ano a contar 

da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogada por igual período após solicitação formal da 

cessionária, com justificativa da necessidade e concordância do órgão cedente. 

Artigo 3° - Competirá a Cessionária o controle de frequência do servidor cedido, 

devendo a cessionária encaminhar, mensalmente, à Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Chavantes a frequência e quaisquer outras ocorrências funcionais. 

Artigo 4° - A cessão será formalizada sem prejuízo aos vencimentos do servidor 

público municipal cedido. 

Artigo 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas outras que disponham o contrário. 

 

Registre-se e Publique-se 
 Chavantes/SP, 26 de novembro de 2.025. 

 

 

LUIZ FILIPE DE PAULA JACINTO 
Prefeito Municipal de Chavantes 
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